
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DO PAULISTA

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 032/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO PAULISTA – seu cargo
e com respaldo no que preceitua a Lei Orgânica do Município e
no art. 13, inciso I, art. 32, da Lei Federal 13.465/2017,

,D E C R E T A:

EMENTA  –  Amplia  a  área  de  intervenção  do  Núcleo
Urbano  Informal  Consolidado  –  NUIC  Nobre,  conforme
nova poligonal,  gráfica em anexo, delegando à Secretaria
Municipal de Projetos Especiais a realização das etapas da
Reurb-S, com fundamento no artigo 13, inciso I, artigo 32,
da Lei Federal nº 13.465/2017.

Artigo 1º  -  Autoriza a  ampliação da área de Intervenção do
Núcleo Urbano Informal Consolidado – NUIC Nobre para fins
de Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social – Reurb
S, conforme nova poligonal gráfica em anexo.

Artigo  2º  -  A  Secretaria  Municipal  de  Projetos  Especiais
adotará as medidas necessárias para a realização das etapas do
processo  administrativo  da  Reurb-S  do  novo  NUIC  Nobre
(ampliado),  conforme  disposição  no  art.  28  da  Lei  Federal
13.465 de 2017

Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação revogando-se dispositivos em contrário.

Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2024.

YVES RIBEIRO DE ALBUQUERQUE
Prefeito

Cientifique-se
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. 
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